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Trâmite: nº  

 
CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 
PARECER Nº 56/2016 

 
 

Interessado: Universidade Federal de São Carlos. 

Assunto: Calendário Acadêmico. 

  

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

27/06/2016 para sua reunião extraordinária. 

 
 
 
DELIBEROU 
 
 
 
 Aprovar o congelamento do calendário acadêmico a partir do dia 08 de julho de 2016 e 

assim que a paralisação for encerrada, será nomeada uma comissão para a elaboração do 

calendário de reposição das atividades desde o inicio da paralisação. 

 

 
 

                                                São Carlos, 28 de junho de 2016. 
 
 

 
 

                                                                    Profa. Dra. Maria Sílvia de Assis Moura 
                                                  Presidente do Conselho de Graduação em exercício. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encaminhamento: 

À DiGRA, para providências.  
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Trâmite: nº  

 
 

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 57/2016 
 
 

Interessado: Estudantes da Universidade Federal de São Carlos. 

Assunto: Colação de grau. 

  

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

27/06/2016 para sua reunião extraordinária. 

 
 
 
DELIBEROU 
 
 
 Aprovar a autorização para que a DiGRA realize a colação de grau dos estudantes que 

já integralizaram seus cursos no período regular. 

 
                                                São Carlos, 28 de junho de 2016. 

 
 

 
 

                                                                    Profa. Dra. Maria Sílvia de Assis Moura 
                                                  Presidente do Conselho de Graduação em exercício. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encaminhamento: 

À DiGRA, para providências.  

    
 


